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Projeto de Lei Nº. 00086/2016
Mensagem Executiva Nº. 05/2016
EMENDA ADITIVA N°
Adiciona-se a ação 2.10 na meta 2, do capítulo I, Item 1, sub item 1.1, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016.
Art. 1º - Fica adicionada ação 2.10 na meta 2, do capítulo I, Item 1, sub item 1.1, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016, com a seguinte redação:

“2.10. Migração dos professores do regime de 24 horas para o regime de 40 horas, de acordo com o interesse e disponibilidade dos professores da Rede Municipal de Educação de Niterói. Inicialmente contemplando os profissionais que atuam nas Unidades que atendem em horário integral.”

Sala das Sessões, 13 de julho de 2016.

Bruno Lessa
Vereador – Líder PSDB
Justificativa
A presente Emenda tem por objetivo adequar o Projeto de Lei 86/2016 ao texto final aprovado na 3ª Conferência Municipal de Educação, realizada em 2015.

Considerando a importância da reestruturação da Rede de Ensino em direção à formação de um Plano de Carreira com ênfase na Valorização do Professor e a necessidade que o docente estabeleça um maior vínculo com seus alunos, proporcionando significativa melhora no aprendizado, o que se dará a partir da permanência do Professor em apenas uma escola, a presente emenda objetiva Migração dos professores do regime de 24 horas para o regime de 40 horas.

Conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda.
